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RESUMO
Este estudo objetivou revisar os critérios diagnósticos e a vida social de indivíduos com transtorno de personalidade antissocial frente ao poder público e suas normas de conduta. Tendo como método, uma pesquisa realizada no acervo bibliográfico, de método dedutivo, buscando compreender o seio social frente aos crimes cometidos por determinado grupo com transtorno de personalidade e o crescente aumento de crimes brutais e perversos cometidos no meio, o que revela uma forte tendência à alteração de valores morais e éticos do indivíduo frente à sociedade em questão. É de fundamental importância tratar a respeito destes indivíduos que são de extrema importância para o Direito, visto que seus delitos trazem sérios prejuízos para a coletividade. À vista disso, pretende-se compreender o indivíduo que comete delitos e crimes, buscando encontrar mecanismos que proteja a sociedade através do direito penal. 
Palavras-Chave: Sociedade. Psicopatologia. Direito Penal.
1 INTRODUÇÃO
A tradição ocidental, no geral, busca esconder tudo aquilo que não se encaixa na sociedade. Desde aqueles que cometem ilícitos penais, encarcerados em prisões, até os que são considerados loucos. E por loucura, entenda-se toda e qualquer conduta que seja contrária da normalidade e da razão. Apesar de tal nomenclatura não ser mais utilizada para definir aqueles que são neurologicamente atípicos, o estigma e o preconceito permanecem arraigados em nossa sociedade (JACOBINA, 2008, p. 15). Porém, nem todos os indivíduos neuroatípicos são indefesos, uma vez que alguns transtornos são verdadeiras barreiras à convivência social saudável e com respeito às regras estabelecidas, como por exemplo, a psicopatia. Por isso, todos os casos precisam de acompanhamento especial para a correta execução da pena, conforme a legislação pátria (CARVALHO, 2004).
A moral e a ética são definidores da vida em sociedade, sendo o direito uma expressão de tais valores. Sendo assim, o Direito Penal de um local reflete os seus costumes e necessidades sociais específicas, além de também demonstrar o grau de responsabilidade social atribuída ao Direito Penal (DURKHEIM, 1995). Assim, todas as atitudes individuais denotam de alguma forma o grau de socialização (VAZQUÉZ, 2002).
Este trabalho propõe-se a discutir brevemente a relação entre algumas psicopatologias e o tratamento dado pelo ordenamento jurídico brasileiro para os indivíduos portadores de tais transtornos e que põe em risco a convivência em sociedade. Para tanto, foi aplicado o método dedutivo, conforme a perspectiva de Karl Popper (2006, p. 34), com a realização de pesquisa bibliográfica e levantamento jurisprudencial. Tal marco metodológico permite que o pesquisador possa partir de uma teoria para a sua pesquisa, e não o contrário.
2 O QUE É PSICOPATOLOGIA?
A terminologia da palavra psicopatologia vem do grego (psychê = psique; phatos = patologia e logo s= conhecimento), que pode ser entendida como o saber sobre as patologias, paixões da psique, ou seja, parte da premissa de estudos feitos sobre a psique, alma humana (BERLINCK, 1998 apud CECCARELLI, 2005).

A psicopatologia pode ser entendida como uma ciência que busca estudar as explicações do psiquismo humano, onde as vivencias subjetivas e objetivas são de extrema importância para o entender da mente (FIGUEIREDO, 1989 apud MENDONZA, 2007).
A psicopatia é interdisciplinar, abarcando as psicologias, as psiquiatrias, ao corpo teórico psicanalítico, a neurologia. A psicologia busca compreender o comportamento do homem, as psiquiatrias, a psicanálise busca entender os processos da mente.
Por um lado a psicanálise se diferencia da psicologia por ter como seu objetivo de estudo específico os fenômenos psíquicos inconscientes. Enquanto o estudo da psicologia abrange os fenômenos conscientes e inconscientes: estes são os objetos de estudos específicos da psicanálise, a qual utiliza, com essa finalidade, uma metodologia própria e específica, a psiquiatria e a neurologia buscam a incidência do diagnóstico e tratamento de possíveis doenças mentais (FREIRE, 2002).

Já Campbell (1986, apud DALGALARRONDO, 2008, p.27) define psicopatologia: “como o ramo da ciência que trata da natureza essencial da doença mental”. Projeta os dramas que abarcam a existência humana e que, de acordo com Dalgalarrondo (2008, p. 28), “implica uma alienação do relacionamento interpessoal, por subordinação do sujeito ao outro (nas neuroses), por não reconhecimento do outro (nas psicopatias), por exclusão do outro (nas psicoses), ou ainda, por um relacionamento puramente parcial nas perversões sexuais (sadomasoquismo, voyerismo, assim por diante)”. Entenda tal alienação por ausência de boa relação interpessoal, a falha do interior pessoal, a perda da própria liberdade que consequentemente pode gerar falta de responsabilidade e de realidade nos atos.
 Para Jaspers (1959, p.13), esta ciência é essencial e pode ajudar nos estudos da psiquiatria, já que esta é amplamente aplicada na prática profissional. “O objeto de estudo da psicopatologia é o fenômeno psíquico realmente consciente”. Busca-se apurar as doenças mentais, hoje ditas como transtornos, diagnosticados com um conjunto de sintomas e comportamentos clínicos reconhecidos, vinculados ao sofrimento com relações interpessoais. “O indivíduo deve ser considerado em interação permanente e evolutiva com seus elementos estruturais e genéticos, com sua história, com o grupo social a que pertence e com o meio ambiente em que vive” (ANDRADE, 2002, p.290). 
Para melhor compreensão da pesquisa, os próximos tópicos abordarão o estudo dos transtornos de personalidade, incluindo o foco do estudo, o transtorno de personalidade antissocial.
3 DA VIDA SOCIAL E DA VIDA EM COMUM
Aristóteles (2013), em sua obra Ética a Nicômaco, questiona qual o bem fundamental do comportamento humano e a posição das pessoas em geral é que o bem supremo é a felicidade e esta somente poderá ser conquistada se vivendo bem, caminhar com sucesso, isto equivale à felicidade. Sendo assim, entende-se que para a felicidade do homem, é preciso que as pessoas estejam caminhando bem, em harmonia, que a conduta de cada um não atinja a esfera subjetiva ou objetiva do outro, não atrapalhe o seu sucesso profissional ou pessoal, não atrapalhe a vida do outro no geral.
A sobrevivência do homem está atrelada à comunhão com outras pessoas em sociedade, visto que, este é o meio no qual o indivíduo desenvolve a interação, buscando ativar as suas potencialidades e faculdades. Aristóteles (2013) acredita que viver em sociedade equivale a uma qualidade essencial humana. Na sua concepção, o homem é constituído de corpo e alma, levando-se esta junção a gerar vínculos sociais, para que assim possa satisfazer as suas necessidades. É inerente ao homem, ele sempre irá buscar se associar com outras pessoas. Quando encontramos pessoas que estão fora do padrão de convivência do meio social, podem, estes, serem considerados pessoas inferiores à condição humana. Para se viver em sociedade é preciso que o indivíduo se amolde as normas de convivência e valores éticos e morais, para que o meio seja um bem comum para todos. Dessa forma, os indivíduos vivem numa atmosfera moral, na qual se delineia um sistema de normas ou de regras de ação (VÁZQUEZ, 2002, p.19). Moral e ética são conceitos onde ambos referem-se a um conjunto de regras de conduta consideradas como obrigatórias para uma sociedade. Seguindo esta linha de pensamento Cardoso (2013, p.52), sinaliza que:
A moral é o objeto de estudo da ética. É a partir da moral e das ações morais que se apresenta o espaço e as possibilidades para a realização da ação e da vivência do sujeito ético. A ação ética se realiza a partir das escolhas críticas e conscientes diante da moral estabelecida, direcionadas pela busca da realização humana. (CARDOSO, 2013, p.53)
Em síntese, enquanto a moral diz respeito à vida cotidiana e prática, a ética diz respeito a uma abstração desse cotidiano para uma reflexão sobre a moral. A ética auxilia o individuo na diferenciação do bem e do mal. A moral por sua vez, trás as condições de regras, leis, normas, que visam orientar o agir e a conduta humana. Desta forma, é notório que quando o indivíduo não possui ou não compreende esses valores, o mesmo vai ter conduta contrária ao comportamento padrão social, vai praticar condutas vistas como anormais. 
Determinados indivíduos ou comunidades são incapazes de aceitar a normalidade social, simplesmente por não conseguirem compreender as normas gerais. Tais indivíduos entendem tudo errado, alienam-se, desvinculam-se do “mundo real” originado pela ordem social (FERNANDES, 1997). De um modo geral, percebemos que o transtorno de personalidade antissocial está diretamente vinculado aos padrões comumente aceitos na sociedade em que vivemos, porém é justamente a manifestação de comportamentos que estão em desacordo com esses padrões que perfaz as suas características. Desta forma, compreende-se que o transtorno, principalmente o antissocial, leva alguns indivíduos a cometerem crimes e atuarem de forma desajustada perante a sociedade, causando algum tipo de prejuízo à coletividade. 
À vista disso, é pertinente analisar alguns tipos de condutas de certos grupos de indivíduos que podem ser mais propensos a cometer determinados crimes, cuja personalidade mostre total desprezo ou conformismo com as consequências dos atos, por isso, é importante o estudo dos transtornos de personalidade, em especial os antissociais, já que estes são de grande incidência no seio social pela massa transgressora e é alvo da continuidade desse estudo.
4 TRANSTORNO DE PERSONALIDADE: UMA VISÃO PSIQUIÁTRICA
O transtorno de personalidade caracteriza-se como um padrão existente da experiência interna do individuo e seu comportamento se desvia dos padrões culturais, sociais, é um individuo difuso e inflexível, que pode ter alterações no seu comportamento, na adolescência ou no inicio da fase adulta, sendo, ao longo do tempo um indivíduo estável, que causa sofrimento ou prejuízo a outras pessoas ou ao meio social (APA, 2014).
 Desse modo, alterações que ocorrem na psique do individuo pode ser fruto de grandes preocupações para a sociedade, já que os padrões comportamentais, quando modificados, tiram harmonia e boa convivência da sociedade. Por isso, foram tornando-se imprescindível ao longo dos anos, os estudos relacionados aos comportamentos do homem. A maior causa de incidência de modificação dos padrões sociais são os transtornos de personalidade, que segundo APA (2014), possuem vários tipos de transtornos de personalidade que acometem o homem e prejudicam a vida social em comum.
O transtorno de personalidade não possui respaldo em apenas uma modalidade, mas em várias, dentre elas, estão: Transtorno de Personalidade Paranóide; Esquizóide; Esquizotípico; Borderline; Histriônica; Narcisista; Evitativa; Dependente; Obsessivo-compulsivo; Mudança de Personalidade devido à outra condição médica, dentre outros. Os traços de uma personalidade não são o foco da descoberta de transtornos de personalidade, já que, os traços de personalidade demonstram as características normais de todos os indivíduos, o que torna os traços de personalidade característicos para um indivíduo com transtorno de personalidade, são os traços inexplicáveis, além de serem persistentes os que não estão dentro do padrão da personalidade normal e causam prejuízos ou sofrimento em outras pessoas (DSM5, 2014).
Dentre as características cruciais do transtorno de personalidade é que os indivíduos que os possui, encontra-se em um padrão persistente de elementos internos, subjetivos, que se desviam dos comportamentos padrões social e quebra a expectativa cultural do individuo. Estes costumam ser perceptíveis na adolescência ou no começo da vida adulta. Pode-se analisar que os possuidores de transtorno de personalidade possuem certo tipo de padrão de pensamento ou comportamento que permanece estático ao longo dos anos (APA, 2014). 
Diante da análise acima, percebe-se que o transtorno de personalidade pode advir o seu diagnóstico a partir da adolescência, porém, se o transtorno é descoberto na adolescência, presume-se que pode ter sido iniciado na infância, possuindo traços de transtornos de personalidade. No entanto, caso não persista na fase adulta, se não ocorrem mudanças significativas que possa levá-lo a mudar o comportamento padrão normal, não haverá diagnóstico de pessoa com transtorno de personalidade.  
Psiquiatras se baseiam quanto ao surgimento dos transtornos, ao longo da vida na adolescência ou no inicio da fase da vida adulta. No entanto, também pode ser um fator de surgimento do transtorno de personalidade, perda de pessoas significativas na vida ou até situações no âmbito social que desestabilizam o indivíduo, como por exemplo, uso de substâncias desconhecidas (APA, 2014). Além de muitos outros motivos como, antecedentes étnicos, culturais e sociais, gênero, já que é mais comum no sexo masculino, dentre outros. Para um clínico obter as origens de um transtorno, é importante saber sobre a origem, os antecedentes ou cultura do indivíduo (DSM5, 2014).
Contudo, interessa-se em especial neste trabalho, o transtorno de personalidade antissocial, visto que este tipo de transtorno é o que está mais presente nas discussões acerca do direito e em especial o direito penal.
4.1 COMPREENSÕES DA PSIQUIATRIA E DA PSICOLOGIA ACERCA DO TRANSTORNO DE PERSONALIDADE ANTISSOCIAL
O comportamento de um indivíduo influencia no meio social, com suas condutas, seja positivas ou negativas. Segundo Schneider (1979), quanto à personalidade normal, ela pode ser entendida como um misto de vários sentimentos valorativos, incluindo sentimentos internos e corporais. Uma personalidade anormal seria logicamente o inverso da visão do autor, ou seja, falta de sentimentos valorativos, falta de sensibilidade com o meio em que vive e para com as pessoas. É perceptível que existe uma ligação entre conduta e valores, onde os sentimentos valorativos orientam o comportamento do indivíduo e influenciam as suas decisões, sejam estas corretas diante das normas de uma sociedade ou não.
Um indivíduo considerado normal é aquele que age adequadamente com as regras em sociedade, aquele que se adequa aos princípios, valores e moralismo imposto pelo meio civilizatório em que vive. No entanto, quando o indivíduo atua de forma “anormal” a sociedade se vê prejudicada (GARCIA 1979).
Para a psicopatologia forense segundo Garcia (1979, p. 199), as personalidades psicopatas são ditas como pessoas anormais, que sofrem por não se sentirem adequadas ao meio social e ao mesmo tempo fazem sofrer a sociedade com suas condutas muitas vezes contrária aos padrões valorativos do meio em que vive. 
Deste modo, existe um grupo de indivíduos que são diagnosticados com transtorno de personalidade antissocial, pessoas que não se sentem a vontade com as leis ou qualquer norma imposta e buscam burlar tais normas de condutas, consideradas condutas “normais” a serem praticadas no seio social, além de não se importarem com as consequências futuras que poderão sofrer (DSM5, 2014).
Um grupo de indivíduos com condutas consideradas “anormais”, que prejudicam o seio da sociedade, pode ser diagnosticado pelos psicólogos forenses com transtorno de personalidade antissocial, onde suas maiores características são: não se importar por violar o direito padrão de uma sociedade, o descaso com a lei, a insensibilidade com as pessoas, o desprezo em planejar um futuro, irritabilidade e agressividade, ausência de reforço, impulsividade, podendo levá-los a agredir pessoas envolvendo brigas, descaso com a própria vida e a vida de outras pessoas, falhas como pais, agressão aos próprios filhos, além de serem omissos com a educação destes, possuem disforia, queixa de tensão, incapacidade de tolerar, além, dos transtornos de ansiedade, depressão, dentre outras características (APA, 2014).
É importante observar as fases da vida do indivíduo, para que se possa detectar o transtorno, alguns fatores podem influenciar no aparecimento do transtorno de personalidade antissocial, como: ocorrência de forma crônica; pela carga genética; fatores genéticos ou do meio externo em crianças adotadas; condições socioeconômicas; contexto social, dentre outros fatores (APA, 2014), além de ser possível a análise de fatos ocorridos na infância que possam caracterizar transtorno de personalidade antissocial, no entanto, para um profissional da psicologia diagnosticar tal transtorno é preciso aguardar a idade de 18 anos para que se possa, assim, descobrir o tipo de transtorno que aquela pessoa pode ter. Assim como as características que antes eram relacionadas à psicopatia podem desaparecer, tornando o trabalho dos estudiosos mais difíceis (DSM5, 2014).
Porém, é de extrema importância investigar a infância da criança para saber o que aconteceu em sua vida no âmbito interno ou externo, se esta era imperativa, ou se ocorreu algum tipo de negligência infantil, disciplina parental inconstante, já que fatores como este podem influenciar em um futuro transtorno de personalidade antissocial. Assim, “os comportamentos específicos característicos do transtorno da conduta encaixam-se em uma de quatro categorias: agressão a pessoas e animais, destruição de propriedade, fraude ou roubo ou grave violação as regras” (APA 2014, p.659).
Dessa forma, torna-se compreendido que o psicopata possui um comportamento de condutas repetitivas e persistentes, no qual viola os direitos básicos de outrem ou violação das leis, ou seja, a norma imposta pelo ordenamento jurídico. De modo que a psicopatia tem um padrão, característica especifica de um agressor, como um agente que possui dificuldades em se encaixar no meio social.
Essa falta de conexão com os padrões legais do meio social levam os agentes com psicopatologia a destruir propriedades alheias, assediar outras pessoas, roubar ou cometer outros crimes. Pessoas com transtorno antissocial enganam e manipulam as pessoas para obter ganho ou prazer sexual, além de faltar com a verdade, falsificar nomes, além de agirem repentinamente, ou seja, não são indivíduos que planejam, mas agem por impulso (GARCIA 1979).
Desta forma, condutas impulsivas demonstram que esses indivíduos estão pouco preocupados com as consequências ou pouco se importam com o sofrimento que podem causar a terceiros. 
Indivíduos com transtorno de personalidade antissocial, levam a sociedade a ter prejuízos, o Estado precisa de mecanismos que possam coibir ou prevenir, para que tais prejuízos não ocorram e por meio do direito penal são usados tais mecanismos para que se possam sancionar tais indivíduos de modo que estes não causem transtornos no meio civilizatório.
5 O PROBLEMA DA PSICOPATOLOGIA FRENTE À VIDA PÚBLICA
Para que exista uma paz social é necessário que haja mecanismos a fim de se regulamentar a convivência entre os homens no seio social, sendo este o papel das normas reguladoras, responsáveis por proibir determinados comportamentos. Deste modo, esse controle do seio civilizatório atua em vários ramos do direito, cada um com suas sanções respectivas para coibir atos e condutas contrárias à ordem social. Existem condutas que afrontam de forma relevante o bem jurídico e que demandam punições mais severas por parte do Estado, este sendo o único que pode impetrar penalidades para os homens em sociedade. Assim, passam a regulamentar punição ou sanção através do ramo do Direito Penal (CUNHA 2017).
Diante dos inúmeros crimes ocorridos em sociedade existe uma grande necessidade de se buscar entender determinados grupos de criminosos que possuem características diferenciadas de delinquir, são pessoas tratadas como anormais para alguns estudiosos da psicologia jurídica, devido aos seus comportamentos nos atos dos crimes ou como tratam das suas consequências, como forte exemplo, os indivíduos com transtorno de personalidade antissocial (FIORELLI 2015). Tais indivíduos são pessoas que não aceitam as normas reguladoras e não se importam com as consequências. A única maneira de regulamentar tais indivíduos é com o instrumento do Direito, que busca impedir ou dificultar que determinados indivíduos causem sérias consequências negativas e transtornos para a sociedade (MASSON, 2017)
O direito é um meio fundamental para regular as relações jurídicas e sociais, tendo como forma espécie o Direito Penal, que busca guiar o homem através de princípios e regras, com o intuito de combater o crime e as contravenções penais, impondo sanções para quem as descumprir (CUNHA, 2017). Como afirma Bruno (1967. p. 11-12):
O conjunto de normas jurídicas que regulam a atuação estatal nesse combate contra o crime, através de medidas aplicadas aos criminosos, é o Direito Penal. Nele se definem os fatos puníveis e se cominam as respectivas sanções – os dois grupos dos seus componentes essenciais, tipos penais e sanções. É um direito que se distingue entre os outros pela gravidade das sanções que impõe e a severidade de sua estrutura, bem definida e rigorosamente delimitada. 
À vista disso, o Direito Penal será o modo de regular os indivíduos que praticarem condutas contra a lei, isto é, contra os padrões éticos e morais da sociedade e contra as normas reguladoras. Juntamente do direito, deve-se ter uma grande preocupação e aliança com o psicólogo forense, aquele que estuda a conduta delitiva. Este se preocupa em compreender os delitos, buscar, estudar as motivações de tais condutas, ou seja, psicologia criminalística (LOPES, 2011).
Para os psicólogos forenses, não é possível julgar o delito sem compreendê-lo, para isso, é preciso que se compreendam além dos antecedentes, os valores das relações pessoais, já que cada crime, por mais que seja idêntico cada julgamento será manuseado de forma distinta, já que se devem levar em consideração os elementos subjetivos do agente que cometeu o delito, para que assim, possa ser proferida uma decisão de julgamento (LOPES 2011). Portanto, a sua assimilação se torna essencial para que não haja injustiças, existindo  um bom julgamento do indivíduo, compreendendo assim, as razões que levaram o individuo a cometer determinadas condutas, se existe uma interligação do crime com algum fator genético, social, etc. Segundo Fraletti (1987, p.09):
Assim como o suposto delinquente normal, o ato criminoso deve ser um ato integrado aos demais atos, em toda harmônica integração, isto é, que faça parte da sua personalidade e problemática, que seja seu, consciente ou volitivamente (com auto-conhecimento e auto-deliberação), o “delito” (valha dizer, o sintoma psicopatológico-criminal) do doente mental ou no anormal (perturbado da saúde mental ou, retardado) dever ser um ato total ou parcialmente desvinculado dos demais atos, e integrado a sua psicopatologia, o que quer dizer: para que um crime seja entendido, é preciso que se conheça a problemática interna e a situação externa do criminoso, naquela determinada faixa de tempo em que cometeu o delito (antes, durante ou após).
Desta maneira, explicar e compreender um delito são como decifrar as incógnitas da conduta pessoal, os conflitos de uma mente, da alma humana, saber o porquê determinados atos foram praticados, para que assim, possam ser buscados mecanismos judiciais eficientes para sancionar determinado indivíduo. Estes quando delinquem podem trazer para a sociedade impactos, coibindo as relações públicas harmônicas, assim, é preciso que exista um órgão opressor que é o Estado que irá punir certos indivíduos. Como afirma Masson (2017. p. 611):
Sanção penal, é a resposta estatal, no exercício do ius puniendi e após o devido processo legal, ao responsável pela prática de um crime ou de uma contravenção penal. Divide-se em duas espécies: penas e medida desegurança. As penas reclamam a culpabilidade do agente, e destinam-se aos imputáveis e aos semi-imputáveis sem periculosidade. Já as medidas de segurança têm como pressuposto e periculosidade, e dirigem-se aos inimputáveis [...]
Percebe-se que a sanção é um tipo de recurso utilizado pelo Estado para que se possa tentar corrigir o erro na conduta de determinado indivíduo e que se possa trazê-lo de volta para o seio social. Atualmente, o Brasil adota como sistemas jurídico-criminais a pena privativa de liberdade, que por sua vez, tem finalidade de punição diante do ilícito cometido, prevenção para que não ocorram novos delitos e regeneração do individuo preso a fim de que possa ocorrer a sua reeducação e ressocialização (ALEXANDRINO, 2017).
Quando é analisada a conduta dos indivíduos, especificamente com transtorno de personalidade antissocial, percebe-se que estes possuem certa dificuldade em aceitar as regras sociais impostas pelo ordenamento jurídico, como mencionado no item três deste trabalho. Então para alguns estudiosos este grupo de indivíduos não conseguem se ressocializar, voltar ao seio social de forma que não mais delinqua (GARCIA 1976). Assim, afirma Garcia (1967. p. 205):
É inútil qualquer tentativa de reeducação ou regeneração, pois não existe na sua personalidade o móvel ético sobre que se possa influir. Ao contrário, toda medida correcional ou carcerária tende a aumentar, requintar nesses amorais as técnicas de delinquir e de escapar da ação da justiça. Uma vez bem caracterizado esse tipo de psicopata
Deste modo, é perceptível que indivíduos inseridos no grupo das psicopatologias não se enquadram no modelo de ressocialização imposto pelo ordenamento jurídico brasileiro e que tais pessoas deveriam ter um tratamento diferenciado em suas penalizações, já que não se enquadram no maior objetivo do ordenamento que é a ressocialização (GARCIA, 1967).
Seria mais vantajoso analisar a punição de forma mais branda, dentro dos limites permitidos por lei. A Constituição Brasileira dispõem em seu art. 5º, inciso XLVI e XLVII, alínea ‘b’ os tipos de penas aceitas pelo ordenamento e as que seriam vedadas, incluindo a prisão de caráter perpétuo (NOVELINO, 2015). Já o Código Penal brasileiro alude em seu art. 75 que as penas privativas de liberdade não poderão ultrapassar o lapso temporal de trinta anos, dando razão a Carta Magna em não aderir penas de caráter perpétuo (CAPEZ, 2008).
Diante dos estudos feitos por alguns autores sobre a psicopatologia, principalmente Garcia (1976), é demostrado que especificamente os indivíduos com transtorno de personalidade antissocial devem existir uma punição severa, visto que estes não conseguem se ressocializar, são indivíduos que não conseguem seguir os padrões legais postos pelo ordenamento, mas preferem obstruir as leis e terem suas próprias regras. Como a legislação brasileira não aceita penas privativas de liberdade de caráter perpétuo, as avaliações psicológicas dos psicólogos e psiquiatras forenses possuem grande relevância para analisar se os delinquentes possuem capacidade para voltarem ao seio social quando lhes forem permitidos os benefícios penais e processuais (RUSCHEL, 2009).
6 A PSICOPATOLOGIA E O DIREITO PENAL: CONSTRUÇÃO JURISPRUDENCIAL
A Psicologia Jurídica objetiva analisar, avaliar o comportamento dos indivíduos que cometem crimes, elaborando laudos, relatórios ou pareceres para ajudar o magistrado nas suas decisões frente aos conflitos. O psicólogo forense não determina ao Juiz sobre o que fazer, mas disponibiliza informações para que o magistrado possa analisar dados relevantes, podendo indicar meios de solução, que podem ser aceitas ou não (RUSCHEL, 2009). Arantes (2004) dispõe que o psicólogo ou psiquiatra poderá ser chamado para exercer a função de perito para analisar a periculosidade do individuo acusado de crime, além de analisar a sanidade mental. 
Quando o foco da questão é sobre os agentes com transtorno de personalidade antissocial, estes são considerados agentes que não possuem uma natureza sentimental, muito menos compatíveis com leis e regras, além de serem atentas as suas condutas e a grande preocupação são as “brechas” existentes no ordenamento ou até mesmo os benefícios penais e processuais penais que causam certa insegurança para o seio social, principalmente porque a psicopatia é difícil de ser identificada (FERREIRA, 2016).
Assim trata Silva (2014, p. 11):

A gente resiste muitoacreditar na existência do mal, enquanto pratica humana! Mas ele esta aí, vizinho, rondando cada um de nós, e nem damos conta! O que assusta nessas pessoas e que elas parecem tão comuns, tão gente igual à gente.

E, no entanto, a incapacidade de ter empatia pelo outro releva claramente que elas não são como a gente: psicopata não tem semelhança. Ele nem sabe o que é isso.

A partir desta perspectiva, é possível avaliar que os psicopatas, ou indivíduos com transtorno de personalidade antissocial são de difícil constatação, então, o psicólogo forense mostra-se importante para ajudar a diagnosticar o transtorno e ajudar o poder judiciário com o seu parecer na imposição da punição. 
A atuação do psicólogo no direito penal conseguiu obter mais espaço no momento em que a Lei nº 7.210/ 1984 (LEP) modificou a lei de execuções penais e passou, assim, a existir os exames criminológicos para atestar se o indivíduo estava apto a conseguir os benefícios durante a execução da pena (CARVALHO, 2004). 
Para que um indivíduo consiga os benefícios que o Direito Penal proporciona é preciso o lapso temporal, assim como dispõe, por exemplo, o livramento condicional disposto no art.83 do Código Penal Brasileiro. Toda via, ao longo dos anos foi mostrado grande preocupação com a precisão de avaliações técnicas, feitas por psicólogos, para que exista uma segurança jurídica maior do Estado para conceder os benefícios legais (SÁ, 2007). Assim entende o Tribunal de Justiça (2017).
APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO SIMPLES. DOSIMETRIA DA PENA. PERSONALIDADE, MAUS ANTECEDENTES E REINCIDÊNCIA. DISTINTAS CONDENAÇÕES ANTERIORES. POSSIBILIDADE. MULTIRREINDÊNCIA. BIS IN IDEM. AFASTAMENTO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REINCIDÊNCIA ESPECÍFICA. COMPENSAÇÃO PARCIAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Consoante entendimento jurisprudencial pacífico é possível a valoração negativa da personalidade do agente, quando este possuir várias condenações anteriores com trânsito em julgado, sendo prescindível a elaboração de laudo técnico. Além disso, admite-se o reconhecimento da reincidência e a indicação de maus antecedentes, com base em tais registros, bastando, para isso, que sejam utilizadas distintas condenações. Precedentes 2. Tendo sido utilizada a mesma condenação transitada em julgado para se macular a personalidade e também considerar o réu multirreincidente, deve ser afastada esta última, sob pena de bis in idem, permanecendo, no entanto, a reincidência específica, que foi comprovada por distinta condenação, a qualFls. _____Apelação 20160310134427APR deve preponderar sobre a atenuante da confissão espontânea.3. Recurso conhecido e parcialmente provido.
(TJ-DF 20160310134427 DF 0013138-97.2016.0.07.003, Relator: DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI, data de julgamento: 14/09/2017, 3ª TURMA CRIMINAL, Data de publicação: Publicado no DJE: 22/09/2017. Pág.:156/165)
A pesar dos psicólogos atuarem nos tribunais brasileiros, as avaliações psicológicas individualizadas ainda se tornam um pouco difíceis de serem feitas devido o grande número de carcerários. Esse acompanhamento psicológico não pode ser feito em todos os presos, porém, em casos especiais poderá ser feito (KOLKER, 2004).
7 CONSIDERAÇÕES FINAIS
Considerando a análise desenvolvida durante o curso do presente estudo, é importante analisar que o meio social precisa de regras, normas de convivência que regulem a paz social. No entanto, existem indivíduos que não cumprem com o pacto social e descumprem normas reguladoras e nesses casos o Estado atua de forma punitiva através de sanção. Existe um grupo de pessoas denominadas pela psicopatologia forense de indivíduos com transtorno de personalidade antissocial que causam certo temor social, por serem dotados de amoralidade, são indivíduos que burlam as leis e diante do exposto acima pelos autores supracitados, não conseguem se ressocializar e voltar ao seio social de forma harmônica e que não cause prejuízos à sociedade. 
Tais indivíduos precisam ser estudados pela psicologia forense para que os profissionais sejam capazes de compreender suas mentes e condutas a fim de que se possam encontrar mecanismos para ajudar a autoridade judiciaria a solucionar os conflitos e dispor a sanção correta para a conduta de determinado individuo. O transtorno de personalidade antissocial é um tema importante para a sociedade e para os psicólogos jurídicos, visto que estes indivíduos não são dotados de ética e moral, além de desobedecerem a todas as normas civilizatórias, sem arrependimentos. Tais indivíduos não conseguem se adequar aos padrões éticos impostos pela sociedade, então, deve-se concluir que a análise sobre a punição desses indivíduos deve ser acompanhada pelos psicólogos jurídicos para que estes ajudem o juiz na correta sanção. 
Assim, os portadores desse tipo de transtorno devem ter um tipo de penalidade mais branda, para que a sociedade seja protegida. Para isso, é com a ajuda do psicólogo jurídico que o juiz pode atuar de forma coerente na prolação de suas sentenças, assim como aprovação ou não dos benefícios penais atuais durante a execução da pena.
ABSTRACT
This study aimed to review the diagnostic criteria and the social life of individuals with antisocial personality disorder vis-à-vis the public power and its rules of conduct. Based on a bibliographical collection of a deductive method, it seeks to understand the social context of the crimes committed by a particular group with personality disorder and the increasing increase of brutal and perverse crimes committed in the environment, which reveals a strong tendency to the alteration of moral and ethical values ​​of the individual in relation to the society in question. It is of fundamental importance to deal with these individuals who are of extreme importance to the Law, since their crimes bring serious damages to the community. In view of this, it is intended to understand the individual who commits crimes and crimes, seeking to find mechanisms that protect society through criminal law. In order to broaden the theoretical knowledge for the academic community and for the social environent transforming the current reality of the society in question.
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